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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005355-76.2023.8.26.0004. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Genin Fiore Basso, na forma da Lei etc. FAZ SABER a(o) VAGNER HERCULANO DE SANTANA que
por este Juízo, tramita CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por SISTEMA INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA S/C SINEC. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do art. 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
7.585,04 (Maio/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do art. 525
do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.434.605, em 13 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MAURO SERGIO BACELAR BRAGA JUNIOR, brasileiro, instrutor de trei-
namento de direção de veículo, portador da Cédula de Identidade RG n° 29.333.679-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF n° 280.495.878-78, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com FABIANA 
SIQUEIRA BRAGA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.970.666-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 314.901.498-05, professora, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2009, adquirida através de Contrato Particular de 
Compra e Venda de Imóvel, datado de 15 de junho de 2009, celebrada com Evanilson Dantas Barreto 
Silva; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área total construída de 178,37m², situado na Traves-
sa Particular, casa 10, com entrada pela Rua Rio São Nicolau, n° 400, antiga Rua Dois, e seu terreno 
com área total de superfície de 114,40m², correspondente a parte do lote n° 09 do loteamento deno-
minado “Chácaras Marieta”, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo em área maior pelo contribuinte sob o nº 267.003.0020-5; imóvel esse registrado em área 
maior, conforme a matrícula nº 212.887 deste Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade do-
minial de LEANDRO MARQUES SANTANA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, LEANDRO MARQUES SANTANA, GLEDSON 
VIEIRA FERREIRA, EVANILSON DANTAS BARRETO SILVA, FLAVIA FRANÇA MEDEIROS, ELVES 
BARBOSA LATINHA, AUGUSTIM RIVIERA FERNANDEZ, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de junho de 
2.023. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: ALINE DE BARROS SANTOS, brasi-
leira, diretora de empresas, divorciada, RG N° M-7.800.636 - SSP/MG, CPF/MF Nº 037.792.906-93, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$148.327,99, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 214.025 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 26 de junho de 
2023.  (Protocolo 723.016)
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24 e 27/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005208-92.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005208-92.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JM CASTILHO DROGARIA LTDA (ATUAL 3C SERVICOS DE APOIO E CAPACITACAO
EMPRESARIAL LTDA), CNPJ 28585535000190, com endereço à Rua Manuel de Andrade Furtado, 54, B, Parque
Savoy City, CEP 03571-200, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Solfarma Comércio de Produtos Farmacêuticos S.a., objetivando a quantia de R$ 36.076,69, datada de 20/
12/2018, representada pelo título descrito como Titulo, firmado pelas partes. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 08 de maio de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030714-82.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030714-82.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a J e de Oliveira Moveis Eirelli CNPJ 12.720.107/0001-93 e a José Enildo de Oliveira CPF 445.860.783-
91 que Banco Safra S/A ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$1.231,03 (mar/21) decorrente do saldo
devedor na c/c 843.898-8 da agência 01000, após a utilização de limite de crédito – cheque empresarial. Estando os
réus em lugar ignorado, expedese o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000987-15.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000987-15.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Conehero Júnior, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) RENATO FLORES VIANA, CPF 236.735.160-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando o recebimento de R$ 60.392,89 referente a compras
efetuadas com cartão de crédito. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010442-16.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010442-16.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME ROCHA OLIVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ALESSANDRA APARECIDA MOREIRA DA CRUZ, CPF 224.205.018-45, nos autos do Cumprimento
de Sentença, apresentado por COLÉGIO PRESBITERIANO DO BRÁS, CNPJ 02.853.987/0001-12, que, por se
encontrar em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que
em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o pagamento do débito atualizado no valor de R$ 17.142,59
em março de 2023, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, e também
honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s)
impugnação(ões) apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
25 de maio de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014126-95.2022.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1014126-95.2022.8.26.0348. O Dr. Rodrigo Soares, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de Mauá/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Glener Bianchi e Silvia Regina dos Santos Bianchi
ajuizaram Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel urbano sito a Rua José Ferrari, 93, Jardim Silvia, Mauá/SP,
constituído pelo lote 43 da quadra “F”, do loteamento denominado Jardim Silvia - Núcleo Cincinato Braga, com área
de 125,00m² e com I.M. 19.056.198, matrícula nº 7.586 do CRI local (em área maior), não existindo matrícula
individualizada, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação
dos supramencionados e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. Mauá, aos 22 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009881-02.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009881-02.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO NOGUEIRA DE SOUSA, Brasileiro, CPF 035.294.633-45, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., alegando a inadimplência
dos réus referente ao contrato descrito como Cartão de Crédito firmado em 20/09/2018 no valor R$ 150.871,73.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2022. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001274-65.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001274-65.2020.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO AUGUSTO GARCIA, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Murilo Cesar Alves CPF 427.017.728-42 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão
convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$39.642,14 (23.04.21 - fls. 164) decorrente da
cédula de crédito bancário - CDC - PF nº 4.474.328 firmado em 05.07.18. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 26 de maio de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022574-89.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022574-89.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gentil de Almeida Pedroso, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAEL FRANCISCO SANTANA DA SILVA, que Ivanir Candida da Silva Sousa e Thairine
Cristina Candida Sousa ajuizaram Ação de Procedimento Comum(R$1.000,00 - 24.11.20) objetivando a rescisão do
contrato de compra e venda firmado em09.03.20 tendo por objeto a parte ideal do lote 18 da quadra 30 do Jardim
Progresso, Santo André, com a imissão das autores na posse de seu imóvel, além da condenação do réu emdanos
morais (30 salários mínimos). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo
André, aos 19 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028025-27.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1028025-27.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gentil de Almeida Pedroso, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a(o) Clarice Noriko Nakajima, CPF 05804493868, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de que Fort Estamp Estamparia e Usinagem em Metais Ltda, CNPJ 06.699.058/0001-51 ajuizou Ação
de Procedimento Comum para recebimento de R$15.000,00 (nov/22) à título de danos morais, em razão de a ré emitir
duplicadas simuladas, como as de nºs 2032B, 2051A, 2061A, 2009B, 2066A, 2051B, 2061B, 2066B com vencimentos
entre 20.07.22 a 27.09.22, trazendo diversos transtornos para a autora. Estando a corré em lugar ignorado, expede-
se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste a ação, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 19 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000236-23.2022.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1000236-23.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) D3X Gestao De Alta Performance S.A - SCP, CNPJ 39153232000115, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Sao Lucas Assessoria Contabil Eireli - Epp, para recebimento de R$ 25.478,60 (jan/22)
decorrente das parcelas vencidas de 10.03.21 a 10.08.21 do contrato de prestação de serviços contábeis. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 20
de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003609-16.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003609-16.2020.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). DANNIEL ADRIANO ARALDI
MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos confrontantes Gilberto Nunes e s/m Edilene Pereira da
Silva Nunes, eventuais herdeiros e/ou sucessores, bem como aos réus ausentes, incertos, desconhecidos
e interessados que Geraldo Vieira de Abrantes e Ednailda Rodrigues de Abrantes ajuizaram Ação de Usucapião
visando o domínio do imóvel sito a Rua Bahia nº 0, Santa Luzia, Ribeirão Pires/SP, Cep 09430-230, descrito
como lote 13 da quadra 26, do loteamento Parque das Fontes, com área de 400,00m² e I.M. 344-23-80-0042-
00-0000, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revés, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 21 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013642-69.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0013642-69.2019.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER que perante este Juízo da 3ª Vara Cível se processa um INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA nº 0013642-69.2019.8.26.0068, exercida por BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA. contra CONSTRUPLAS INCORPORADORA E CONSTRUTORA-EIRELI, LEONARDO MONTEIRO DE CARVALHO
E MARCELA RIVIANE DA SILVA REIS, em que a requerente alega que houve confusão patrimonial e fraude contra
credores pela quantia de R$ 255.645,58, atualizada até janeiro de 2022. Requer a citação do sócio da executada,
a sociedade empresária CONSTRUPLAS INCORPORADORA E CONSTRUTORA – EIRELI e INCORPORADORA
BETHAVILLE EIRELI EPP, a fim de que, querendo, manifeste-se e apresente as provas que entende cabíveis no prazo
de 15 dias. Com o presente ficará os requeridos CITADOS, com prazo de 15 dias para opor contestação, em caso
de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Estando o requerido em lugar incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 20 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002389-57.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002389-
57.2018.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). Lia Freitas Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sergio Marques de Oliveira e espólio de Paulo Marques
de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Michael Douglas Aparecido Correia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando terreno situado no Município de
Campo Limpo Paulista, lote nº 19 da Quadra “10”, objeto de Transcrição de nº 25.026 do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. Ocorre que, desde 20/06/1994, o genitor do Autor fez a aquisição de modo
oneroso de 200m2, sendo assim, o Autor esta na posse do bem. Entretanto não foi realizada a transferência da
propriedade para o nome dos atuais possuidores, posto não terem mais contato com as pessoas que constam da
certidão. Após isso, os possuidores continuaram com a posse da propriedade, pagando e arcando com o IPTU, água,
luz e outras despesas. O Imposto Territorial Rural consta no nome de da área total ESPOLIO DE PAULO MARQUES
DE OLIVEIRA, tendo como compromissário da área total, o Sr. JOÃO DONIZETE DE MORAES. Então se faz necessário
a regularização do domínio do terreno. Tendo em vista que possuem a posse a mais de 20 anos, comprovada por meio
do contrato particular de compromisso de compra e venda, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 20 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001650-14.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001650-14.2023.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a MATHIAS ALVEZ DOS SANTOS ME, CNPJ 22.842.409/0001-98, e MATHIAS ALVES DOS SANTOS, RG
363692253, CPF 408.102.698-05, que nos autos da ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de
sentença, movida por Argos Fomento Mercantil Ltda, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 12.851,32,
(fev/2023), devidamente atualizada, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Cotia, aos 22 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010238-21.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1010238-21.2022.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. Faz Saber A Sirlei De Abreu
Mendes, CPF 10822867885, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Gislene
Francisca da Conceição Silva, para cobrança de R$16.200,00 decorrente da transação de venda e compra do imóvel
situado na Av. Manacá nº 1541 Jardim Primavera, Mauá/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 22 de junho de 2023. K-24e27/06

24 e 27/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000732-19.2012.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000732-19.2012.8.26.0597 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Sertãozinho, Estado de São Paulo, Dr(a). Nemércio Rodrigues Marques, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JEAN DIEGO DO COUTO ZAMBONINI, CPF 361.067.708-24, com endereço à Rua Eliseu
Guilherme, 354, Empresa Zambonini E Saldanha Comercial LTDA, Jardim Sumare, CEP 14025-020, Ribeirão Preto -
SP e JOSE VANDERLEI ZAMBONINI, CPF 071.833.658-59, com endereço à Rua Santos, 1300, Empresa Masterlã
Isolaçôes LTDA, Vila Carvalho, CEP 14075-060, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de FENIX COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, que ajuizou
Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$3.150.816,13 (jul/
22 - fls. 608) decorrente da cédula de crédito bancário nº 1145658 firmada em 27.05.11. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito, podendo no
prazo de 15 dias oporem embargos ou reconhecerem o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e
honorários e requererem o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 30 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sertaozinho, aos 20
de junho de 2023. K-24e27/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0014039- 
22.2009.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. CARLOS 
ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cassio Aparecido Miyamura, CPF ***.292.720-**, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ligia Simi de 
Oliveira, Lucimara de Oliveira e Lucita de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, objetivando o imóvel à Rua Vali, nº 
265, Bairro Jardim Dinorah, com frente para a Estrada da Roselandia, Bairro do Portão, Cotia/SP, área de 45.057,88 m², 
matricula nº 76.882 do CRI-Cotia/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal, por si e seus antecessores. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      |27,28| 

E D I T A L Processo nº: 0048075-95.2022.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade
Civil Exequente: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC Executado: Corporação Gutty de Segurança Patrimonial
e Vigilância Ltda. Vistos. Tendo em vista que os devedores foram citados por edital na face de conhecimento, faz-se
necessária a intimação para pagamento de forma editalicia, nos termos do artigo 513, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Este Juízo FAZ SABER a CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ
05.111.090/0001-01, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Cumprimento de Sentença por
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, assim: Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que pague a condenação no valor de R$ 1.402.675,10, para
outubro de 2022, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, acrescidos de juros
e correção monetária, sob pena de prosseguimento da execução e atos de constrição patrimonial. Será o presente
edital publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 17 de maio de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS - Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1021447-82.2021.8.26.0554. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Construtora Itapuã S/A na pessoa de seu sócio Enio Monte - CPF:062.206.068-
68, RG/RNE: 1132860 - SP, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Augusto Gonçalves de Almeida e Marisa
Rodrigues de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, alegando, em síntese, que estão na posse do imóvel matrícula
88189, do 1º Oficial do CRI de Santo André - SP, Apto nº 82, do 8º andar do Edifício Torre I do Condomínio Dumont, situado
na Avenida Santos Dumont, nº 370, Vila Alzira – Santo André – SP, correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,61829%
do todo do terreno descrito e caracterizado na Matrícula nº 16.966, desde o ano de 1.993. Afirmam, ainda, que mantiveram
a posse do imóvel, não tendo sofrido qualquer oposição de quem quer que seja no exercício da sua posse. Sustentam,
também, que foram cumpridos todos os requisitos estabelecidos no artigo 1.238 do CC e que desde o ano de 1.993
exerceram a posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, nele construindo sua moradia e realizando benfeitorias.
Requereram a procedência da ação para que seja declarado o domínio por sentença a fim de que possam obter o
competente registro imobiliário. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 31 de maio de 2023.

ARIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
CNPJ/ME nº 28.403.923/0001-03 - NIRE 35.235.057.516

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Hora e Local. Em 19 de maio de 2023, às 09:00 horas, na sede da Sociedade, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, 
nº 432, Sala 66, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030. Convocação. Dispensada a 
convocação em face à presença da totalidade dos sócios, conforme § 2º do art. 1.072 
do Código Civil. Instalação e Presença. Reunião instalada em primeira convocação 
ante a presença das sócias: KALLAS ARKHES INCORPORAÇÕES E CONSTRU-
ÇÕES LTDA., com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lou-
renço, n° 432, sala 57, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030., inscrita no CNPJ/
ME sob o n° 19.613.930/0001-49, com seus documentos de constituição arquivados 
na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.228.154.285, neste ato representa-
da por seu administrador Emilio Rached Esper Kallas, brasileiro, casado sob regime 
de separação total de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA sob o n° 44.735/D e 
no CPF/ME n° 101.280.006-78, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.677.600-1 
SSP/SP, com endereço profissional nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
João Lourenço, n° 432, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030, doravante denominada 
(“KALLAS ARKHES”); RB CAPITAL TFO HOLDING EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua do Rocio, n.º 350, 14º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.400.705/0001-55, neste ato representada por seus 
administradores, Denise Yuri Santana Kaziura, brasileira, solteira, advogada, portado-
ra da Cédula de identidade RG n° 27.838.476-6 (SSP/RS), inscrita no CPF/ME sob 
o n° 303.075.738-26, e  Régis Dall’Agnese, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.489.769-12, e inscrito no CPF/
ME sob o nº 895.514.000-20,, ambos residentes e domiciliados na cidade e Estado 
de São Paulo, e com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 11º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-132, doravante denominada (“RB CAPITAL”), representantes 
da totalidade do capital social da Sociedade.  Composição da Mesa. Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Emilio Rached Esper Kallas, que convidou a mim, Monique 
Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem do Dia. Deliberar sobre a re-
dução do capital social. Deliberações: Após a leitura dos documentos mencionados 
na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos os sócios, trinta dias 
antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: (i) Aprovar a redução do capital social em R$ 24.400.000,00 (vinte e quatro 
milhões e quatrocentos mil reais), por serem considerados excessivos nos termos do 
artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital social de R$ 24.401.000,00 (vinte e 
quatro milhões, quatrocentos e um mil reais) para R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido 
em 1.000 (mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 500 
(quinhentas) quotas de propriedade da sócia KALLAS ARKHES e 500 (quinhentas) 
quotas de propriedade da sócia RB CAPITAL. (ii) Autorizar os administradores da So-
ciedade a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos 
valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim 
como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os 
fins prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios 
arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 
e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida, 
foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 19 de maio de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0079026-55.2007.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Manzini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IDEMIR S INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA, representado por sua sucessora COLL QUÍMICA DO BRASIL LTDA, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de FACTOR WAY FOMENTO MERCANTIL LTDA, alegando que em 
13/01/2006, firmou com a empresa-ré Contrato de Fomento Mercantil nº 22, obrigando-se à aquisição dos recebíveis decorrentes das 
vendas mercantis, através de borderôs. Entretanto, quando vencimento dos títulos, houve a oposição ao pagamento dos títulos cedidos em 
favor da autora. O valor de face dos títulos cedidos, totaliza R$ 24.792,54, em dezembro/2007. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 08 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031396-34.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Ao 
herdeiro MARCELO MENDES ROQUE, bem como seu cônjuge e/ou sucessores, que IRACI LOPES SANTANA e LUIZ GONZAGA DE 
SANTANA ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando o domínio e propriedade do imóvel residencial situado na Rua Brilhante, nº 353, 
Jardim Mutinga e o seu respectivo terreno situado nesta cidade, município e comarca de Osasco, Estado de São Paulo, no lugar 
denominado Jardim Mutinga, constituído por parte do lote n°22 da quadra n°14 que assim se descreve e confronta: mede 5,00ms de frente 
para a Rua Brilhante (antiga Rua 18), olha para o imóvel, onde confronta com parte do lote n°22,; mede 26,70ms da frente aos fundos, do 
lado esquerdo, de quem da referida via pública olha para o imóvel, onde confronta com o lote n°23; e na linha de fundos mede 5,00 ms onde 
confronta com o lote n°10, perfazendo a área total de 130,00ms2; registrado na matrícula nº 2685, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 
Osasco – SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 15 de Junho de 2023. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, 
aos 20 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS-PROCESSO Nº1007508-43.2022.8.26.0152.A Dra.RENATA MEIRELLES PEDRE-
NO,Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia/SP. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos,seus herdeiros ou sucessores que LUDMILLA GABRIELA 
LIMA SOUZA, ajuizou ação de Usucapião em face de Ricardo Tedeschi, objetivando a procedência da presente demanda, resolvendo o 
feito, com análise do mérito, determinado o domínio da fração ideal de 228,85m², integrante da Matrícula maior n.º 7.653 do CRI de Cotia, e 
ainda, a expedição do competente mandado para registro, com fundamento nos artigos 1.418, do Código Civil e 497, do Código de Processo 
Civil.Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica pelo prazo legal pela autora. Estando em termos, expediu-se o presente 
edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE JOSÉ CARLOS PINTO CABRAL, PORTUGUÊS, CPF N. 086.667.628-70 COM PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1102370-80.2013.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da 
Capital/SP. Fica o réu JOSÉ CARLOS PINTO CABRAL intimado através do presente edital para que constitua novo advogado tendo em 
vista a renuncia de fls. 4252/4253 nos autos da ação supra ajuizada por parte de SANTO IGNÁCIO DE LOYOLA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. no prazo de 5 dias sob pena de se sujeitar aos efeitos da revelia, caso em que será nomeado curador especial 
nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 25 de abril de 2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104158-27.2016.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 32ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER as herdeiras CAROLINE 
MACHADO PANIAGUA DE ARAUJO (CPF nº 382.548.098-44) e AMANDA MACHADO PANIAGUA DE ARAUJO (CPF nº 
360.165.108-40), do espolio de MARLON PANIAGUA DE ARAUJO, nos autos da presente ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c 
Cobrança ajuizada por ARMANDRIC PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, objetivando a cobrança de R$78.018,36 
(Setembro/2016) referente débitos relativos ao contrato de locação comercial do imóvel situado na Av. Moema – 94 – conj. 11 e 12 – Moema 
– CEP 04077-020 e 02 vagas de garagens – São Paulo/SP. Estando as herdeiras em lugar ignorado, expede-se o presente EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que possam se, pronunciar sobre a inclusão/habilitação dos mesmos no pólo passivo da ação 
supra no prazo de 15 dias úteis, nos termos do art. 690 do CPC, a fluir após os 20 dias, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1006309-64.2020.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE MUNOZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Faz saber a 
QUALITY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº 21.026.955/0001-98 na pessoa de seu representante legal 
que GABRIEL OLIVEIRA ALVES DE LIMA ajuizou ação Consignatória referente dívida com a requerida no valor de R$ 272,79, 
representada pelo protesto junto ao 1º Tabelião de Protestos da Comarca de Poá, em 14/06/2016, livro 1423 e folhas 284. Estando a ré em 
local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, levante o 
valor depositado ou querendo ofereça defesa, sendo advertidas dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados na inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para 
conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Itaquaquecetuba, aos 13 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021380-82.2020.8.26.0577. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
PLATINIUM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ 13.311.676/0001-48, com endereço à Avenida Doutor João Batista Soares de 
Queiroz Junior, 2280, (José William Tatsch Freitas), Jardim das Industrias, CEP 12240-000, São José dos Campos - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A., objetivando a cobrança de R$265.452,30 
(Setembro/2020) referente débitos relativos ao cartão 5067180001194983. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São José dos Campos, aos 04 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1005421-92.2022.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins 
Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP. FAZ SABER a FLAVIO AGUIAR ALVES ELETRONICOS, 
CNPJ nº 33.580.006/0001-34 na pessoa de seu representante legal que TMX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA ajuizou a presente ação, objetivando a nulidade do título (DM) n° 709, no valor de R$ 2.584,80, e a sustação do 
respectivo Protesto em definitivo junto ao 1º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos, bem como determinar aos órgãos restritivos que 
eliminem de seus bancos de dados a existência deste protesto, acaso haja dita informação. Estando as rés em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo que 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003701-15.2022.8.26.0152. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou 
desconhecidos, seus herdeiros ou sucessores que GABRIELA SARTORI FERRACINI ajuizaram ação de Usucapião em face do espolio 
de ESPÓLIO DE JORGE FRANCISCO GIORGI, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Raphael Penna, 
615, Reserva do Moinho, Quadra C, Lote 03, Cidade de Cotia/SP. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 
10 anos. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias 
supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 
355, II do NCPC. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
KAPPAGOURMET ANALIA RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.233.053/0001-86, com endereço na
Avenida Regente Feijó, nº 1739, loja 47, CEP 03342-000, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP, representada na forma
de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita
no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000,
doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual,
que ocorrerá no dia 30/06/2023, com início às 14:30 e término às 16:30.O endereço eletrônico para votação será
divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo
Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento no
piso salarial especial com vigência de 01/11/2022 até 31/10/2023, e Aplicação da Reforma Trabalhista. A votação
e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento
pátrio. São Paulo, 27 de junho de 2023. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
ANTONIO DOS MARTIRES, REQUERIDO POR BRUNO DA SILVA BERNARDO - PROCESSO Nº 
1005311-62.2022.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, DRA. GLAIS DE TOLEDO PIZA PELUSO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER: Em razão do exposto, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO 
de Antonio dos Martires, CPF: 06736386853, RG: 3.909.782-1, filho de Quitéria Jerônimo dos 
Martires, nascido em 15/03/1939, solteiro, aposentado, natural de Monteiro-PB, com domicílio em 
Rua Bento Quirino, 52, Vila Talarico, CEP 03534-010, com registro de nascimento junto ao Cartório 
de Registro Civil de São Paulo- 36º Subdistrito, Vila Maria (nº 115063 01 55 2022 1 00239 107 
0143505-21), internado na Clínica de Repouso SCO Master Protegendo a Vida, com endereço 
indicado acima, reconhecendo-o parcialmente incapaz de exercer, pessoalmente, todos os atos da 
vida civil, por ser portador de demência na doença de Alzheimer (CID 10, F00), e nomeando-lhe 
curador o requerente, Bruno da Silva Bernardo, CPF: 22445389828, RG: 438767068, engenheiro 
eletricista, solteiro, com domicílio em Rua Lorenzo Massa, 299, casa 04, São Paulo-SP, CEP 03966-
050 , sob compromisso a ser prestado no prazo de 10 dias, pessoalmente, no Cartório desta Vara. 
Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da 
presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de 
dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores e na plataforma do 
Conselho Nacional de Justiça, se o caso. Serve, ainda, esta sentença como mandado para registro 
da interdição no Cartório de Registro Civil competente, acompanhada das cópias necessárias ao seu 
cumprimento, que deverão ser providenciadas pela parte e juntadas a esta sentença, inclusive da 
certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas 
Naturais competente proceda ao seu cumprimento. Ante a ausência de patrimônio vultoso de 
titularidade do interdito, bem como a presumida idoneidade do curador, dispensa-se a prestação de 
caução para o exercício da curatela, nos termos do parágrafo único do art. 1.745 e do art. 1.774, 
ambos do Código Civil. Fica o curador, ainda, dispensada da especialização da hipoteca legal e da 
prestação de contas com relação ao benefício previdenciário recebido pelo interdito, eis que serão 
empregados exclusivamente para sua sobrevivência. Oficie-se, contudo, à instituição Bradesco Vida 
e Previdência para bloquear a previdência privada do incapaz (fls. 148/149), impedindo 
levantamentos sem autorização deste Juízo. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o disposto nos 
artigos 93 da Lei 6.015/73 e 755 do Estatuto Adjetivo Civil. P.R.I. Ciência ao Ministério Público. 
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27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033873-25.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1033873-25.2016.8.26.0224/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Jonilton Ferreira de Andrade CPF 297.370.458-82 que nos autos da Ação Monitória, em fase de
Cumprimento de Sentença requerida por Nivaldo Beltran dos Santos Junior para recebimento de R$119.939,94
(30.11.21) foi deferida a penhora do veículo Fiat/Freemont Precisio, ano/mod. 12/12, placas FBQ-2625, Chassi
3C4PFABBXCT274525 de sua propriedade, sendo nomeado depositário. Estando o coexecutado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que fique intimado da penhora e de sua nomeação como depositário, podendo no prazo de
15 dias, a fluir os 20 supra, oferecer impugnação, sob pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de junho de
2023. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0033962-60.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033962-60.2013.8.26.0001 A MM. Juiza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a EDSON VIEIRA DE ARAUJO, CPF 263.611.438-64, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Luis Anselmo Silva Queiroz, objetivando a cobrança dos alugueres vencidos e não pagos
referentes ao imóvel situado na Rua Maestro Bortolucci, 292, casa 01, no bairro da Vila Albertina/ SP. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 16 de junho de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012804-10.2015.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1012804-10.2015.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia De Mello Alcoforado Herrero, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Fabiana de Assis Souza, inscrito(a) no CPF/MF.284.600.588-59, Ação: Execução de Título Extrajudicial,
proposta por Coop.Econ. e Créd. Mútuo dos Func. da Abril, objetivando o recebimento de R$2.330,08 (06/2015)
representada contrato de mútuo, e não localizada a Devedora, expede-se edital para que pague no prazo de três
dias o valor estampado na petição inicial, atualizado e acrescido de custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o débito exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam
reduzidos à metade, ou querendo apresente embargos no prazo de quinze dias. Afixe - se e Publique-se na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 03 de maio de 2023. . K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002749-17.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1002749-17.2021.8.26.0299 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara,
do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Eduardo Gomes Da Silva, RG 1843893, CPF 09323222801, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Paulista Sa Comércio, Empreendimentos e Participações, alegando em síntese: Ação De Obrigação
De Fazer consistente em receber, firmar e levar a registro a escritura de venda e compra do Lote 18 Quadra B do
Bosque de Jandira, quitado em 26/11/2018 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 21 de junho de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013970-47.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013970-47.2023.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Irineu
Francisco da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de
Alteração de Regime de Bens movida por Francisca Elisabete Saporito Penteado e Antonio Umberto Alves Penteado,
por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, para divulgação da pretensão do casal de alterar o regime de bens
de seu casamento para COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de junho de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005713-77.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0005713-77.2022.8.26.0068 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, da Comarca de Barueri, do Estado de São Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, FAZ
SABER a ORIVALDO DE JESUS FERREIRA AUTOMOTIVO (CNPJ 07.115.939/0001-40) e a TEKA TEKNOLOGIA DE
ATIVOS E FOMENTO MERCANTIL LTDA (CNPJ 07.290.988/0001-10) que nos autos da Ação de Procedimento
Sumário proposta por Transportes Luft LTDA (CNPJ 87.689.402/0001-23), em fase de Cumprimento de Sentença,
foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, paguem a quantia
de R$ 20.763,15, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações, prazos
estes a fluir o prazo do edital. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Barueri, aos 19 de junho de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036523-27.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036523-27.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) P.S.E. CONTROLE DE PORTARIA LTDA, CNPJ 07.148.784/0001-49 e VERALICE LEAO
DE MATOS CARDOSO, CPF 143.360.438-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Banco Bradesco S/A, decorrente da cédula de crédito bancário - PJ nº 4179669 emitida em 07/05/2018.
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir
após o prazo supra, paguem o débito atualizado, R$109.400,56 (18/06/2019), acrescido das cominações legais, caso
em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30%
do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial
em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001252-81.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001252-81.2013.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D
ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elizangela Feliz da Costa CPF 225.369.238-78 que Ação Consultoria
e Participações Ltda ajuizou Ação de Notificação em 17.01.13 para interrupção do prazo prescricional e para que no
prazo de 30 dias, efetue o pagamento da dívida que apurada até 31.12.12 perfaz R$122.319,91, além das demais
parcelas vencidas, sob pena de constituição em mora e de ser ajuizada a competente ação judicial para rescisão do
contrato de compra e venda firmado em 14.10.95, em relação ao lote 23 E da quadra M no loteamento Vila Nagibe,
Quinhão 02, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro. Estando a notificada em lugar ignorado, expede-se o edital de
notificação, ficando advertida de que após o cumprimento, os autos serão entregues a requerente (art. 729 do CPC).
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006265-88.2020.
valor total: R$ 28,00

Edital Citação - Prazo de 01 mês. Proc. 1006265-88.2020.8.26.0005 A Dra. Tatyana Teixeira Jorge, Juíza de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Ana Paula Queiroz da
Silva CPF 174.176.618-40 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$107.876,96 (07.05.20) decorrente da cédula de crédito bancário nº 383497641 emitida em 31.10.19. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15
dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra,
ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. SP, 19.05.23. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007871-81.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007871-81.2016.8.26.0009 A MMª. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a PATRICIA PIRES MONSÃO, CPF 256.607.278-75, que lhe foi proposta uma ação de
cobrança pelo Procedimento Comum Cível, por parte de Circulo dos Trabalhadores Cristãos de Vila Prudente, alegando
em síntese que foram prestados serviços educacionais pela requerente, contudo, a ré deixou de efetuar o pagamento
das mensalidades relativas ao ano letivo de 2014. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019434-51.2020.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1019434-51.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Flash de Saracuruna Comércio e Transportes Ltda Me CNPJ 09.014.646/0001-00 que Scania Banco S/A ajuizou
Ação Monitória para recebimento de R$633.004,28 (mar/20) decorrente do saldo devedor e das despesas processuais
após a apreensão e venda em 20.03.18 do veículo em relação a cédula de crédito bancário nº 26714. Estando a corré
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 supra, pague o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023850-23.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023850-23.2018.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Teresa Curioni Mergulhão, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Natalia Guimarães Baroni Me CNPJ 19.780.544/0002-22 e a Natalia Guimarães Baroni CPF
318.984.018-02 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Banco Bradesco S/A
procedeu-se aos bloqueios de R$320,00 (03.02.23 - fls. 405) da conta da empresa e de R$32,01 (06.02.23 - fls. 406)
da conta da sócia para pagamento do débito de R$291.326,50 (dez/22 - fls. 393). Estando as executadas em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 05 dias, a fluir após os 20 supra, comprovem as hipóteses previstas no art.
854, §3º do CPC, sendo que na inércia os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, §5º do CPC) e
levantados em favor do exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 08 de maio de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1044113-18.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044113-18.2020.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a M K TECIDOS E CONFECÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ 27.061.171/0001-87, e ITAMAR AVI,
Brasileiro, Empresário, CPF 313.607.388-60, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco
S.A, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 141.468,11
(maio/2020) devidamente atualizada, decorrente do saldo devedor apurado até 14/05/2020 na c/c 10790-9 da
agência 0061, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC , que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital: 1 -O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002019-43.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002019-43.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassio Pereira Brisola, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PREFÁCIO UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, CNPJ 03.332.248/0001-48, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Rofer Gastronomia e Eventos Ltda e outro.
Encontrando-se a parte requerida em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito no valor de R$ 8.770,18, devidamente atualizado, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de maio de 2023. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041815-87.2019.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1041815-87.2019.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da
8ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Evandro Vieira Pereira CPF 177.876.328-
60 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Banco Bradesco S/A para
recebimento de R$81.694,93 (26.04.19) foi deferida a penhora do imóvel objeto da matrícula nº 34.656 do 8º
CRI/SP juntado as fls. 148/157. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique
intimado da penhora, podendo em 15 dias, a fluir os 20 supra, oferecer embargos. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. SP, 30.05.23. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002025-57.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002025-57.2022.8.26.0564 A MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra. Gabriela Afonso
Adamo Ohanian, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Imperatriz Comércio de Artigos e Acessórios Di Vestuário
Ltda CNPJ 05.120.148/0001-83 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança
de R$296.737,00 (fev/22) decorrente do saldo devedor na c/c 421260 da agência 2283, até 27.01.22, após
utilização do crédito nº 637652. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, aos 23 de junho de 2023. K-27e28/06

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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27/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: COOPERTAX
valor total:  R$ 87,00

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO
– COOPERTAX. CNPJ 48.549.331/0001-01. NIRE: 35400001062. CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA. Nos termos do Estatuto Social vigente e da Lei nº 5.764 de 16 de dezembro de 1971, o
Presidente do Conselho de Administração, que abaixo assina, convoca os cooperados, em condições de votar, para
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 08 de julho de 2023, para
melhor acomodação de seus cooperados, na sede social da Federação dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
do Estado de São Paulo - FTTRESP, localizada na Av. Duque de Caxias, n.º 108, Santa Ifigênia, São Paulo, SP, CEP
01214-000, em primeira convocação às 08 horas, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados; em segunda convocação
às 09 horas, com metade mais um dos seus cooperados e/ou, em terceira convocação, às 10 horas, com o mínimo
de 10 (dez) cooperados, para tratar da seguinte Ordem do Dia: 1) Conforme as deliberações ocorridas nas
Assembleias Gerais de 03/10/2020, 26/03/2022 e 26/07/2022, prestação de contas e destino do saldo
remanescente do valor recebido pela Cooperativa pela venda do imóvel da Av. Celso Garcia, n.º 3291. As
notas fiscais e comprovantes de pagamentos poderão ser consultados na sede da Cooperativa ou no dia da
Assembleia. O número de cooperados para efeito de “quorum” de instalação da Assembleia Geral é de 498
(quatrocentos e noventa e oito. São Paulo, 27 de junho de 2023. Nilton Farias de Souza. Presidente. K-27/06
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Contas 
externas 
têm saldo 
positivo

 A Com superávit comercial 
recorde, as contas externas 
tiveram saldo positivo de 
US$ 649 milhões em maio, 
informou nesta segunda-fei-
ra (26), em Brasília, o Banco 
Central (BC). No mesmo mês 
de 2022, houve déficit de 
US$ 4,632 bilhões nas tran-
sações correntes, que são as 
compras e vendas de merca-
dorias e serviços e transfe-
rências de renda com outros 
países.

A diferença na compara-
ção interanual é resultado, 
integralmente, da elevação 
de US$ 6,4 bilhões no supe-
rávit comercial no mês. As 
exportações de bens tota-
lizaram o recorde de US$ 
33,306 bilhões em maio, au-
mento de 11,2% em relação a 
igual mês de 2022. As impor-
tações somaram US$ 23,587 
bilhões, queda de 11,3% na 
comparação com maio de 
2022.

Com esses resultados, 
em maio de 2023, a balança 
comercial fechou com sal-
do positivo de US$ 9,719 bi-
lhões, ante saldo positivo de 
US$ 3,368 bilhões em maio 
de 2022. É o maior superávit 
da série histórica, para qual-
quer mês, iniciada em janei-
ro de 1995.

Por outro lado, o défi-
cit em renda primária (pa-
gamento de juros e lucros 
e dividendos de empresas) 
aumentou US$ 1,1 bilhão, o 
déficit em serviços caiu US$ 
290 milhões e o superávit 
em renda secundária, que 
são as transferências sem 
contrapartidas, recuou US$ 
309 milhões.

Em 12 meses, encerra-
dos em maio, o déficit em 
transações correntes é de 
US$ 48,545 bilhões, 2,45% do 
Produto Interno Bruto (PIB, 
a soma dos bens e serviços 
produzidos no país), ante o 
saldo negativo de US$ 53,826 
bilhões (2,73% do PIB) em 
abril de 2023 e déficit de US$ 
51,218 bilhões (2,89% do PIB) 
no período equivalente ter-
minado em maio de 2022.

Já no acumulado do ano, 
o déficit é de US$ 12,647 bi-
lhões, contra saldo negativo 
de US$ 21,099 bilhões de ja-
neiro a maio de 2022.

O déficit na conta de ser-
viços (viagens internacio-
nais, transporte, aluguel de 
equipamentos e seguros, en-
tre outros) somou US$ 3,123 
bilhões em maio, redução de 
8% diante dos US$ 3,413 bi-
lhões em igual mês de 2022.

No caso das viagens in-
ternacionais, as receitas de 
estrangeiros em viagem ao 
Brasil cresceram 51,8% na 
comparação ao ano passa-
do e chegaram a US$ 567 mi-
lhões em maio, contra US$ 
373 milhões no mesmo mês 
de 2022. As despesas de bra-
sileiros no exterior passa-
ram de US$ 1,092 bilhão em 
maio do ano passado para 
em US$ 1,201 bilhão no mes-
mo mês de 2023, aumento 
de 10%. (AB)

US$ 649 MILHÕES

Fibre Brasil Participações S.A.
CNPJ nº 37.513.619/0001-00

Demonstrações Financeiras 2022
Balanços Patrimoniais 

Em 31 de dezembro de 2022 (em reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
Referentes ao exercício financeiro findo em 31 de dezembro de 2022 (em reais - R$)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
Referentes ao exercício findos em 31 de dezembro de 2022 (em reais - R$)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (em reais - R$)

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Referentes ao exercício financeiro findo em 31 de dezembro de 2022 (em reais - R$)

Relatório do auditor independente sobre demonstrações financeiras

1. Constituição e Natureza de Operações: A Fibre Brasil Participações S.A. (a 
“Companhia”) é uma Companhia anônima com sede registrada na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3477, Torre Norte, 5° andar, Conj. 51, Itaim Bibi, município de São Paulo, 
estado de São Paulo. A Companhia é subsidiária da Caisse de dépôt et de placement 
du Québec (“CDPQ” ou “Controladora”). A CDPQ é uma Companhia constituída em 
Québec, Canadá. A Companhia foi constituída em 20 de março de 2020 e foi registra-
da na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”). O objeto social da Com-
panhia é a participação em outras sociedades, como quotista ou acionista, no país ou 
no exterior. 2. Resumo das Princiais Políticas Contábeis: 2.1. Base de prepara-
ção: Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, de acordo com a Lei brasileira de 
Sociedades por Ações (Lei 6404/76), conforme alterada pela Lei 11638/07 de 28 de 
dezembro de 2007, e a Lei 11941 de 27 de maio de 2009. As demonstrações financei-
ras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foram elaboradas com 
base nos pronunciamentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (“CPC”) e pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”). Alterações em 
políticas contábeis e normas emitidas ou alteradas recentemente: As políticas 
contábeis adotadas condizem com as do exercício financeiro anterior. Apresentação 
e base de mensuração: As demonstrações financeiras foram elaboradas com base 
no custo histórico, em exceção à determinados instrumentos financeiros mensurados 
ao valor justo, conforme descrito nas seguintes políticas contábeis. O custo histórico 
é baseado no valor justo da contraprestação paga em troca de ativos. Os ativos e 
passivos foram classificados como circulante quando fosse provável que sua realiza-
ção ou liquidação ocorresse nos próximos 12 meses. Do contrário, foram classificados 
como não circulante. Aprovação das demonstrações financeiras: A emissão das 
demonstrações financeiras da Companhia foi autorizada pelo Conselho de Adminis-
tração da Companhia em 21 de junho de 2023. Moeda funcional e de apresentação: 
As demonstrações financeiras da Companhia são apresentadas em reais, que é a 
moeda funcional que atua a Companhia e a moeda de seus relatórios financeiros. 
Todos os valores são expressos em reais, salvo indicação em contrário. As transações 
em moedas estrangeiras são mensuradas em reais e registradas às taxas de câmbio 
vigentes nas datas das transações. Os ativos e passivos monetários expressos em 
moeda estrangeira são mensurados às taxas de câmbio vigentes ao fim do período do 
relatório. Itens não monetários mensurados em termos de custo histórico em moeda 
estrangeira são convertidos às taxas de câmbio vigentes nas datas das transações 
iniciais. Itens não monetários mensurados ao valor justo em moeda estrangeira são 
convertidos às taxas de câmbio vigentes na data em que o valor justo foi mensurado. 
O patrimônio líquido é convertido às taxas históricas. As diferenças cambiais decor-
rentes da liquidação de itens monetários ou da conversão de itens monetários ao fim 
do período de relatório são reconhecidas nos resultados. Reconhecimento de recei-
tas e despesas: As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de competên-
cia. A receita é apresentada pelo valor líquido, ou seja, com a dedução dos impostos 
incidentes sobre ela e dos descontos concedidos. A receita é mensurada pelo valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber, deduzida de quaisquer descontos 
comerciais estimados e/ou bônus concedidos ao comprador e outras deduções seme-
lhantes. 2.2. Estimativas e julgamentos contábeis significativos: A elaboração das 
demonstrações financeiras da Companhia em conformidade com as CPCs os pronun-
ciamentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”), exige que a administração faça jul-
gamentos, estimativas e pressupostos que afetam a aplicação das políticas contábeis 
e os valores informados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. As estimativas e pressupostos relacionados são 
analisados continuamente. Revisões de estimativas contábeis são reconhecidas no 
período em que as estimativas forem revisadas e em quaisquer períodos futuros afe-
tados. Julgamentos feitos na aplicação de políticas contábeis: Ao aplicar as polí-
ticas contábeis da Companhia, a administração fez os seguintes julgamentos, além 
daqueles envolvendo estimativas, que têm efeito mais significativo sobre os valores 
reconhecidos nas demonstrações financeiras: (a) Apuração como entidade de in-
vestimento: As entidades que atendem à definição de entidade de investimento pre-
vista no CPC 35 - Demonstrações Separadas são obrigadas a mensurar suas contro-
ladas ao valor justo por meio do resultado, em vez de consolidá-las. Os critérios que 
definem uma entidade de investimento são os seguintes: (i) Uma entidade que obtém 
recursos de um ou mais investidores com a finalidade de fornecer serviços de investi-
mento a esses investidores; (ii) Uma entidade que declara a seus investidores que seu 
objetivo comercial é investir recursos exclusivamente para retornos decorrentes de 
valorização do capital, rendimentos de investimentos ou ambos; e: (iii) Uma entidade 
que mensura e avalia o desempenho de praticamente todos os seus investimentos 
com base no valor justo. O objetivo da Companhia é investir em private equity para 
fins de retorno na forma de rendimentos de investimentos e valorização de capital. A 
administração e os conselheiros monitoram o desempenho da Companhia e informam 
esse desempenho aos seus investidores com base no valor justo. Todos os investi-
mentos são informados ao valor justo na extensão permitida pelos CPCs nas demons-
trações financeiras da Companhia e a Companhia possui uma estratégia de saída 
claramente documentada para todos os seus investimentos. A administração também 
concluiu que a Companhia atende às características adicionais de uma entidade de 
investimento, na medida em que possui mais de um investimento e sua Controladora 
obteve recursos de mais de um depositante. Embora sua controladora não satisfaça a 
terceira característica de ter investidores que não são partes relacionadas porque sua 
controladora e os depositantes são relacionados, a empresa ainda assim se qualifica 
como entidade de investimento. A administração acredita que ter depositantes relacio-
nados à entidade de investimento não compromete a missão de sua controladora de 
investir para obter retornos decorrentes de valorização de capital, rendimentos de in-
vestimentos, ou ambos, para seus depositantes. Ante o exposto, a administração con-
cluiu que a Companhia atende à definição de entidade de investimento. Essas conclu-
sões serão reavaliadas anualmente, caso algum desses critérios ou características se 
alterem. (b) Participações em outras entidades: A administração deve exercer dis-
cernimento para determinar se a Companhia possui controle, controle conjunto ou 
influência significativa sobre determinadas entidades e sobre a detenção de participa-
ção em entidades estruturadas. Será exercido discernimento sobre a relação entre a 
Companhia e qualquer entidade na qual a Companhia detenha participação no mo-
mento do investimento inicial e ele será reavaliado quando fatos e circunstâncias indi-
carem que houve uma ou mais alterações nos elementos de controle. A Companhia 
detém participações em uma entidade estruturada quando direitos de voto ou análo-
gos não forem o fator predominante na decisão de quem controla a entidade. A Com-
panhia controla uma controlada, incluindo uma entidade estruturada, somente se os 
critérios do CPC 35 forem atendidos: 1) tem poder de decisão sobre as atividades 
relevantes da entidade; 2) tem exposição ou direitos a retornos variáveis decorrentes 
de sua interação com a entidade; e 3) tem poder de influenciar o valor dos retornos. 
Quando a gerência detém o poder de decisão, vários fatores são levados em conside-
ração, como a existência e o efeito de direitos de voto reais e potenciais detidos pela 
Companhia que possam ser exercidos, a posse de instrumentos conversíveis em 
ações com direito a voto, a existência de acordos contratuais por meio dos quais as 
atividades relevantes da entidade podem ser determinadas, bem como outras circuns-
tâncias que afetarem a tomada de decisões. A Companhia tem influência significativa 
sobre uma coligada quando tiver o poder de participar das decisões da política finan-
ceira e operacional da entidade. Considera-se que possui influência significativa 
quando detiver 20% ou mais dos direitos de voto de uma entidade, mas não possui 
controle ou controle conjunto. A Companhia tem controle conjunto sobre uma joint 
venture quando houver um acordo contratual ou tácito em que as decisões sobre ati-
vidades relevantes requererem a anuência unânime das partes que compartilham o 
controle e quando essas partes tiverem direitos sobre os ativos líquidos do acordo. 
Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: Os principais pre-
missas relativas ao futuro e outras fontes principais de incerteza das estimativas ao 
fim do período de relatório são apresentados abaixo. A administração baseou suas 
estimativas e premissas em parâmetros disponíveis quando as demonstrações finan-
ceiras foram elaboradas. As circunstâncias existentes e pressupostos referentes a 
desenvolvimentos futuros podem, entretanto, mudar devido a mudanças no mercado 
ou circunstâncias que surgirem fora do controle da Companhia. Tais mudanças são 
indicadas nas premissas, quando ocorrerem. Valor justo de instrumentos financeiros: 
O valor justo é definido como o preço que seria recebido para vender um ativo ou pago 
para transferir um passivo em uma transação ordenada entre participantes do merca-
do na data de avaliação de forma condizente com a estratégia de investimento da 
Companhia. A Companhia investe em instrumentos financeiros mensurados ao valor 
justo que são baseados em políticas e processos internos de avaliação. Constam in-

Ativos Notas 2022 2021
Disponibilidades 4 870.762 1.277.843
Contas a receber  – 50

870.762 1.277.893
Investimento ao valor justo 5 378.600.000 456.900.000

Ativo Total  379.470.762 458.177.893

Passivo Notas 2022 2021
Contas a pagar 22,978 45.947
Impostos a pagar 7 1,784 9.665
Outros valores a pagar 8 – 141.000.000

24,762 141.055.612
Provisão 8 139,800,000 162.500.000

Passivo total  139,824,762 303.555.612
Ativos líquidos  239,646,000 154.622.281
Patrimônio líquido
Capital social 9 308,665,381 143.915.338
Lucros acumulados (perdas acumuladas)  (69,019,381) 10.706.943
Total de patrimônio líquido  239,646,000 154.622.281

As políticas contábeis e notas explicativas fazem 
parte integrante das demonstrações financeiras.

 Notas 2022 2021
Receitas  – –
Despesas operacionais 
Despesas gerais e administrativas 10 (375.930) (192.420)

Total das despesas operacionais  (375.930) (192.420)
Prejuízo operacional líquido 
 antes do resultado financeiro (375.930) (192.420)
Resultado financeiro líquido
Resultado financeiro  (346) (233)

Prejuízo operacional líquido (376.276) (192.653)
Ganho (perda) líquido sobre 
 investimentos ao valor justo
Ganho (perda) líquido não realizado 
 sobre investimentos ao valor justo 5 (79.350.048) 10.899.596

Resultado antes do imposto de 
 renda e contribuição social (79.726.324) 10.706.943
Resultado líquido do exercício (79.726.324) 10.706.943
Outros resultados abrangentes  – –
Total de resultados abrangentes 
 referentes ao exercício  (79.726.324) 10.706.943

As políticas contábeis e notas explicativas fazem 
parte integrante das demonstrações financeiras.

 Nota
Capital 
social

Lucros acumu-
lados (perdas 
acumuladas) Total

Saldo em 31 de dezembro 
 de 2020 (não auditado) 50 – 50
Contribuição de capital 9 143.915.288 – 143.915.288
Total de resultados abrangentes 
 referentes ao exercício
- Lucro líquido referente ao exercício – 10.706.943 10.706.943

Saldo em 31 de dezembro de 2021 143.915.338 10.706.943 154.622.281
Contribuição de capital 9 164,750,043 – 164,750,043
Total de resultados abrangentes 
 referentes ao exercício
- Prejuízo líquido do exercício  – (79.726.324) (79,726,324)

Saldo em 31 de dezembro de 2022 308,665,381 (69.019.381) 239,646,000
As políticas contábeis e notas explicativas fazem 
parte integrante das demonstrações financeiras.

 2022 2021
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado líquido do exercício (79,726,324) 10.706.943
Fluxos de caixa operacionais 
 antes das alterações no capital de giro (79,726,324) 10.706.943
Alterações no capital de giro
Diminuição nas contas a receber 50 –
Aumento nas contas a pagar (22,969) 45.947
Aumento nos impostos a pagar (7,881) 9.665
Pagamento para aquisição de investimentos 78,300,000 (456.900.000)
Aumento em outros valores a pagar (141,000,000) 141.000.000
Aumento na provisão (22,700,000) 162.500.000

Fluxos de caixa decorrentes de operações (85,430,800) (153.344.388)
Fluxos de caixa decorrentes 
 de atividades de financiamento
Proventos advindos de contribuições de capital 164,750,043 143,915,288
Fluxos de caixa líquidos decorrentes 
 de atividades de financiamento 164,750,043 143.915.288
Aumento líquido (diminuição) do caixa (407,081) 1.277.843
Disponibilidades, início do exercício 1,277,843 –
Disponibilidades, fim do exercício 870,762 1.277.843

As políticas contábeis e notas explicativas fazem 
parte integrante das demonstrações financeiras.

formações de valor justo na nota 6. Valor justo de instrumentos financeiros. Os inves-
timentos para os quais as cotações de mercado não estejam prontamente disponíveis 
são avaliados por seu valor justo conforme determinado de acordo com os procedi-
mentos adotados pela Companhia, tais como as diretrizes internacionais de avaliação 
geralmente aceitas com a recomendação da gerência, o que inclui a aplicação de 
técnicas de avaliação por referência aos valores justos de transações recentes em 
condições normais de mercado, o uso de múltiplos de empresas comparáveis, como 
múltiplos de EBITDA, múltiplos de preço para valor contábil e análises de fluxo de 
caixa descontado, ajustados para refletir as circunstâncias específicas do emissor. 
Devido à incerteza inerente da avaliação, esses valores estimados podem divergir 
expressivamente. 2.3. Ativos financeiros e passivos financeiros: (a) Ativos finan-
ceiros: Os ativos financeiros são reconhecidos quando a Companhia se torna parte 
das disposições contratuais dos instrumentos financeiros (e somente nesse momen-
to). A Companhia determina a classificação de seus ativos financeiros no reconheci-
mento inicial. Quando os ativos financeiros são reconhecidos inicialmente, são men-
surados ao valor justo acrescido, no caso de ativos financeiros não mensurados ao 
valor justo por meio do resultado, dos custos diretamente atribuíveis. Mensuração 
posterior: (i) Ativos financeiros ao custo amortizado: Os ativos financeiros ao custo 
amortizado são mantidos para receber fluxos de caixa contratuais que correspondem 
apenas a pagamentos do valor principal e juros sobre o valor principal. Tais ativos são 
reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transa-
ção diretamente atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os ativos financeiros são 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos, subtraída a 
desvalorização. A Companhia inclui nesta categoria disponibilidades e contas a rece-
ber. (ii) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado (FVTPL): O modelo de 
negócios da Companhia para gestão de investimentos e a avaliação de desempenho 
são baseados no valor justo. Dessa forma, o investimento é classificado e mensurado 
ao FVTPL. Após o reconhecimento inicial, os ativos financeiros ao FVTPL são mensu-
rados pelo valor justo. Quaisquer ganhos ou prejuízos decorrentes de alterações no 
valor justo dos ativos financeiros são reconhecidos no resultado. Os ganhos ou preju-
ízos líquidos de ativos financeiros ao valor justo incluem diferenças cambiais. (iii) Bai-
xa contábil: Os ativos financeiros são baixados quando prescrevem os direitos contra-
tuais para receber o fluxo de caixa decorrente dos ativos, praticamente todos os riscos 
e vantagens da propriedade do ativo ou controle dos ativos são transferidos. Na baixa 
de um ativo financeiro em sua totalidade, as diferenças entre o valor contábil e a soma 
da contraprestação recebida são reconhecidas no resultado. (iv) Desvalorização de 
ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: A Companhia reconhece uma 
provisão para perda de crédito esperada para todos os ativos financeiros mensurados 
pelo custo amortizado. (b) Passivos financeiros: Os passivos financeiros são reco-
nhecidos quando a Companhia se torna parte das disposições contratuais dos instru-
mentos financeiros (e somente nesse momento). A Companhia determina a classifica-
ção de seus passivos financeiros no reconhecimento inicial. Mensuração posterior: (i) 
Passivos financeiros ao custo amortizado: Todos os passivos financeiros são mensu-
rados posteriormente ao custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Es-
ses passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo. Ganhos e 
prejuízos são reconhecidos no resultado quando os passivos são baixados e por meio 
do processo de amortização. (ii) Baixa: Um passivo financeiro é baixado quando a 
obrigação sob o passivo é quitada, cancelada ou prescrita. Na baixa, a diferença entre 
o valor contábil e a contraprestação paga é reconhecida no resultado. 2.4. Participa-
ções em outras entidades: As participações da Companhia em controladas, coliga-
das e entidades estruturadas não controladas são classificadas ao valor justo por 
meio do resultado, pois a Companhia atende à definição de entidade de investimento 
abrigada no CPC 35. Consequentemente, a Companhia não consolida suas controla-
das e não contabiliza seu investimento em coligadas pelo método de equivalência 
patrimonial. 2.5. Disponibilidades: Disponibilidades compreendem depósitos à or-
dem e aplicações financeiras de curto prazo de elevada liquidez, prontamente conver-
síveis em um montante conhecido de disponibilidades e sujeito a um risco irrisório de 
alteração de valor. 3. Normas Emitidas, mas Ainda sem Efeito: Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a Companhia considerou as novas normas e interpreta-
ções contábeis emitidas pelo CPC aplicáveis às pequenas e médias empresas, res-
pectivamente, que passaram a vigorar para os exercícios findos a partir de 31 de de-
zembro de 2022: (a) CPC 37 - Subsidiária como adotante pela primeira vez: A 
alteração permite que uma subsidiária que opte por aplicar o parágrafo R1 da CPC 37 
- Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade) mensurar as diferenças 
cumulativas de conversão usando os valores reportados nas demonstrações financei-
-ras consolidadas da controladora, com base na data de transição da controladora 
para a CPC, se nenhum ajuste foi feito para consolidação procedimentos e para os 
efeitos da combinação de negó-cios em que a controladora adquiriu a controlada. 
Esta alteração também se aplica a uma coligada ou joint venture que opte por aplicar 
o parágrafo R1 da CPC 37. (b) CPC 48 - Instrumentos Financeiros: A alteração escla-
rece as taxas que uma companhia inclui ao avaliar se os termos de um passivo finan-
ceiro novo ou modificado são substancialmente diferentes dos termos do passivo fi-
nanceiro ori-ginal. Essas taxas incluem apenas aquelas pagas ou recebidas entre o 
mutuário e o credor, incluindo as taxas pagas ou recebidas pelo mutuário ou pelo 
credor em nome do outro. Essas novas normas e interpretações não tiveram impacto 
nas demonstrações financeiras da Companhia.
4. Disponibilidades:
 2022 2021
Contas bancárias 870.762 1.277.843
5. Investimento a Valor Justo: Em 02 de julho de 2021, a Companhia adquiriu 
500.001 ações representativas de 25% de participação na FiBrasil, uma joint venture 
que desenvolve e opera uma rede de fibra ótica no Brasil cuja principal arrendatária 
é a Vivo, empresa brasileira de telecomunicações. As ações foram adquiridas direta-
mente da Vivo. Os detalhes sobre o investimento ao valor justo ao fim do período de 
relatório são os seguintes:

31 de dezembro de 2022

Tipo de investimento Custo Valor justo
Perda não realizado 

no investimento
Investimento na FiBrasil 447.050.452 378.600.000 (68.450.452)

31 de dezembro de 2021

Tipo de investimento Custo Valor justo
Ganho não realizado 
nos investimentos

Investimento na FiBrasil 446.000.404 456.900.000 10.899.596
Efeito no resultado da perda não realizada no investimento em 31 de dezembro de 
2022 é de R$(79.350.048) (R$10.899.596 em 31 de dezembro de 2021). 6. Valor 
Justo de Instrumentos Financeiros: A Companhia classifica as mensurações de 
valor justo usando uma hierarquia de valor justo que reflete a significância das infor-
mações utilizadas na realização das mensurações. A hierarquia do valor justo tem os 
seguintes níveis: Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para 
ativos ou passivos idênticos que a Companhia possa acessar na data de mensuração; 
Nível 2 - Dados diferentes dos preços cotados incluídos no Nível 1 que possam ser 
observados para os ativos ou passivos diretamente (ou seja, como preços) ou indire-
tamente (ou seja, derivados de preços); e: Nível 3 - Dados referentes aos ativos ou 
passivos que não sejam baseados em dados de mercado observáveis (ou seja, dados 
que não possam ser observados). O nível na hierarquia do valor justo dentro do qual 
as mensurações do valor justo são classificadas em sua totalidade é determinado em 
função do dado de menor nível que seja significativo às mensurações do valor justo 
em sua totalidade. Para tanto, a significância de um dado é avaliada em relação às 
mensurações do valor justo em sua totalidade. Se uma mensuração de valor justo 
utilizar dados observáveis que requerem ajuste significativo com base em dados não 
observáveis, a mensuração é classificada como Nível 3. Avaliar a significância de um 
dado específico para as mensurações do valor justo em sua totalidade requer discer-
nimento, considerando fatores específicos do ativo ou passivo. A determinação do que 
constitui “observável” requer discernimento significativo por parte da administração. A 
administração considera dados observáveis como dados de mercado prontamente 
disponíveis, distribuídos ou atualizados regularmente, confiáveis e verificáveis, não 
exclusivos e fornecidos por fontes independentes que participem ativamente do res-
pectivo mercado. O valor justo de todos os demais instrumentos financeiros, como 
disponibilidades, contas a receber, contas a pagar, impostos a pagar e outras contas 
a pagar, aproximam-se do valor contábil devido à sua natureza de curto prazo. Em 
31 de dezembro de 2022 e 2021, o investimento da Empresa foi classificado como 
instrumento de nível 3. Transferências entre níveis da hierarquia de valor justo: 
Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 31 dezembro de 2021, 
não ocorreram transferências entre níveis. Reconciliação de nível 3: Para os instru-

mentos financeiros classificados no Nível 3 da hierarquia, a saber, os investimentos, 
as reconciliações entre os saldos inicial e final em 31 de dezembro de 2022 e em 31 
de dezembro de 2021 são as seguintes:
 2022 2021
Saldo inicial 456.900.000 –
Aquisição de investimento 1.050.048 446.000.404
Ganho (perda) líquido não realizado 
 em investimentos ao valor justo (79.350.048) 10.899.596
Saldo final 378.600.000 456.900.000
Como a aquisição da FiBrasil ocorreu durante o exercício de 2021, o valor justo deste 
investimento em 31 de dezembro de 2021 é mensurado por seu custo, ajustado ao 
longo do tempo, utilizando uma taxa de retorno esperada. Data de referência 31 de 
dezembro de 2022, o valor justo deste investimento é mensurado utilizando o método 
do fluxo de caixa descontado.
7. Impostos a Pagar:
 2022 2021
IRRF Retidos 699 2.887
PIS - Cofins - CSLL Retidos 1.085 6.778
 1.784 9.665
8. Outros Valores a Pagar e Provisão: Em Dezembro de 2022, a Companhia re-
gistrou uma obrigação de R$139.800.000, representando os ganhos a pagar à Vivo. 
FiBrasil, em relação às 200.001 ações adquiridas da Vivo em 02 de julho de 2021. 
O valor da contraprestação contingente aumentou o valor de custo do investimen-
to da Companhia na FiBrasil e foi depositado na conta de provisão. Em setembro 
de 2021, a Companhia registrou uma obrigação de R$303.500.000, representando 
R$141.000.000 de saldo de compra de ações e R$162.500.000 de contraprestação 
contingente, ambos devidos à Vivo, principal arrendatária da FiBrasil, em relação às 
200.001 ações adquiridas da Vivo em 02 de julho de 2021. O valor da contraprestação 
contingente aumentou o valor de custo do investimento da Companhia na FiBrasil e 
foi depositado na conta de provisão. A compra de R$141 milhões foi totalmente paga 
no dia 28 de junho de 2022. A Companhia reavalia o valor da contraprestação contin-
gente simultaneamente à reavaliação de seu investimento na FiBrasil. 9. Capital So-
cial: O capital subscrito totaliza R$308.665.386, representado por 308.665.386 ações 
ordinárias com valor nominal de R$1,00 cada. O capital é detido da seguinte forma:
 31 de dezembro de 2022 31 de dezembro de 2021

Acionistas
Participação 
acionária (%)

Valor das 
ações

Participação 
acionária (%)

Valor das 
ações

Caisse de dépôt et 
 placement du Québec 99,84% 308.171.521 99,84% 143.685.073
O.C. Services B.V. 0,16% 493.865 0,16% 230.265
Ações ordinárias, em 
 31 de dezembro de 2022 100,00% 308.665.386 100,00% 143.915.338
Em 31 de dezembro de 2022, a companhia destinou R$ 30.866.988 à conta de Capital 
Social (R$ 14.391.984 em 31 de dezembro de 2021) e R$ 277.798.393 à conta de 
Reserva de Capital (R$ 129.523.354 em 31 de dezembro de 2021).
10. Despesas Gerais e Administrativas:
 2022 2021
Contabilidade 332.945 192.420
Auditoria 42.985 –
 375.930 192.420
11. Identificação e Gestão de Risco: Visão geral da gestão de riscos: A Compa-
nhia está exposta aos riscos descritos abaixo. As estratégias, políticas e controles 
implementados visam a assegurar que os riscos financeiros e riscos relacionados 
assumidos pela Companhia estejam alinhados aos objetivos da Companhia e ao nível 
de tolerância a riscos. Além disso, os riscos financeiros da Companhia são regidos 
por políticas e procedimentos adotados pelo CDPQ, que fornecem uma estrutura para 
gestão de riscos financeiros para todas as operações da Companhia. A política de 
gestão integrada de riscos do CDPQ define o risco de mercado, risco de crédito e 
risco de liquidez aos quais a Companhia está exposta. Risco de mercado: Risco de 
mercado é o risco de oscilação do valor justo ou dos fluxos de caixa futuros de um 
instrumento financeiro devido a mudanças nos preços de mercado. Está relacionado 
sobretudo ao risco de juros. O risco de taxas de juros é o risco de oscilação do valor 
justo de instrumentos financeiros ou dos fluxos de caixa futuros como resultado de 
alterações nas taxas de juros de mercado. A Companhia não utiliza instrumentos fi-
nanceiros derivativos para proteger sua exposição à variação nas taxas de juros. A 
Companhia está exposta aos efeitos de mudanças futuras no nível prevalecente das 
taxas de juros sobretudo em razão dos depósitos bancários da Companhia. Como 
a receita de juros derivada de depósitos com bancos não é considerada uma fonte 
importante de receita para a Companhia, o impacto das mudanças nas taxas de juros 
sobre os ativos financeiros da Companhia é mínimo. Risco de crédito: O risco de 
crédito é a possibilidade de ocorrer perda de valor caso um tomador de empréstimo, 
endossado ou fiador passe por uma deterioração em sua situação financeira, deixe 
de cumprir uma obrigação de amortização de um empréstimo ou não cumpra qualquer 
outro compromisso financeiro. O risco de crédito dos ativos financeiros da Compa-
nhia, como disponibilidades e outros valores a receber, decorre da inadimplência da 
outra parte, com exposição máxima igual aos valores contábeis desses instrumentos. 
As disponibilidades são mantidas em instituições financeiras conceituadas enquanto 
os demais valores a receber são muito baixos. Como resultado, nenhuma provisão 
para perdas foi reconhecida com base nas perdas de crédito esperadas ao longo 
da vigência, uma vez que tal desvalorização seria totalmente insignificante para a 
Companhia. Não há nenhum ativo financeiro vencido ou desvalorizado ou que de 
outra forma estaria vencido ou desvalorizado. Risco de liquidez: O risco de liquidez 
é o risco de déficit de caixa encontrado pela Companhia para cumprir as obrigações 
associadas aos passivos financeiros. A política da Companhia prevê monitorar regu-
larmente suas necessidades de liquidez no curto e longo prazos. A tabela a seguir 
apresenta os vencimentos dos fluxos de caixa contratuais não descontados do passi-
vo não circulante, a saber, a provisão:

31 de dezembro de 2022

 Sob demanda
Menos 

de 1 ano 1 a 5 anos
Mais de 
5 anos Total

Provisão – – 25.453.205 409.662.991 435.116.196
31 de dezembro de 2021

 Sob demanda
Menos 

de 1 ano 1 a 5 anos
Mais de 
5 anos Total

Provisão – – 47.013.814 452.958.326 499.972.140
12. Participações em Outras Entidades: Coligadas: A tabela a seguir apresenta 
as participações societárias detidas nas principais coligadas em 31 de dezembro de 
2022, bem como as participações comparativas em 31 de dezembro de 2021:
 2022 2021

Sede
Participação 
acionária (%)

Participação 
acionária (%)

Serviços de abastecimento público 
FiBrasil1 Brazil 25,00 25,00
1A Companhia detém o controle conjunto da FiBrasil, pois detém, juntamente com a 
Controladora, um total de 50,00% do capital com direito a voto.

Eduardo Edmond Farhat - Diretor
Diretoria Contador

Marcio Criolezio Gozzo - CRC 1SP243141/O-6

Aos Acionistas da Fibre Brasil Participações S.A. São Paulo - SP
Opinião: Auditamos as demonstrações financeiras da Fibre Brasil Participações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 
e as respectivas demonstrações dos resultados abrangentes, das mutações do pa-
trimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nesta data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Companhia em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e 
os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nesta data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISAs). Nossas res-
ponsabilidades, em conformidade com tais normas estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financei-
ras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os respectivos 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para funda-
mentar nossa opinião. Responsabilidade da administração pelas demonstrações 
financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras de acordo com práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financei-

ras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstra-
ções financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha outra alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. A administração da Companhia é responsável pela supervi-
são do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as ISAs sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevante 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável quando, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as ISAs, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissões ou representações intencionais. • Obtivemos 

entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos uma opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • 
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza re-
levante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-
clusões são fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras, incluindo as divulgações e se as de-
monstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 21 de Junho de 2023.
Ernst & Young - Auditores Independentes S.S. Ltda. CRC - 2SP034519/O-F

Emanuel Menezes Couto - Contador - SP328006/O-0
Tradução livre do português para o inglês do Relatório do Auditor Independente sobre demonstrações financeiras preparado na moeda brasileira de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00572/23, 
Processo SIAFEM,20230316355 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00763, 
Oferta de Compra 092301090572023OC00655 para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de CATETERES BALÃO PARA ANGIOPLASTIA, 
FIOS GUIA P/HEMODINÂMICA, cuja sessão pública será realizada no dia 
10/07/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE ALMEIDA 
SILVA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00578/23, Processo 
SIAFEM,20230270677 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00634, Oferta de Compra 
092301090572023OC00648  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  SOLUCAO SALINA BALANCEADA FRASCO DE VIDRO 500 ML, SOLUCAO 
SALINA BALANCEADA FISIOLOGICA ESTÉRIL BOLS/FR 500 ML, CONDROITINA 40MG/
ML+ HIALURONATO DE SODIO 30MG/ML SERINGA, cuja sessão pública será realizada no dia 
10/07/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br 
e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Juliane Braga de 
Oliveira Moura e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00579/23, Processo 
SIAFEM,20230391064 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/01181, Oferta de Compra 
092301090572023OC00643  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  COMPLEXO PROTROMBINICO 500UI OU 600UI PÓ LIOF P/ SOL INJ FA, 
LEVETIRACETAM 100 MG/ML SOL ORAL FR 100 ML OU FR 150ML*, VALSAR OU LOSAR 
OU OLME OU CANDESAR OU TELMISA OU IRBESA (*), cuja sessão pública será realizada no dia 
10/07/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e
www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Claudia Teixeira 
Cesena e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE


		2023-06-26T17:36:48-0700


	EnvelopeID_21522619-b4f0-4df6-aacf-b793065bbdee: DocuSign Envelope ID: 4CDEF680-9B7F-4D2A-8D1E-4F3E80309BC4


